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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2013 

Assim, os resultados da Avaliação Atuarial são extremamente sensíveis às 

variações dessas hipóteses e premissas utilizadas nos cálculos e, modificações 

futuras nas experiências observadas como: crescimento salarial, rotatividade, 

capacidade de benefícios e salarial, mortalidade e invalidez, e mudanças futuras 

na forma de cálculo dos benefícios do Regime de Previdência avaliado, poderão 

implicar em variações substanciais nos resultados atuariais. 

     Newton Cezar Conde                            Alberto dos Santos 
       Atuário MIBA 549                                 Atuário MIBA 892 

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2
COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA
A Presidência comunica que:
1. o Vereador Domingos Dissei apresentou declaração de 

renúncia ao mandato, por escrito, no dia em 20 de junho de 
2012, a qual foi lida ao Plenário na 322ª Sessão Extraordinária 
realizada no mesmo dia;

2. a Vereadora Edir Sales, suplente da Coligação PR/PMDB/
DEM, atualmente filiada ao PSD, assumiu em 20 de junho de 
2012 a vaga deixada pelo Vereador Domingos Dissei;

4. o suplente da Coligação PR/PMDB/DEM, Vereador Fernan-
do Estima, atualmente filiado ao PSD, assumiu em 21 de junho 
de 2012 a vaga do Vereador Marcos Cintra, enquanto perdurar 
seu impedimento por licença automática pela assunção da fun-
ção de Secretário Municipal;

3. conforme indicação do Líder do Bloco Parlamentar PSD/
PSB:

I - a Vereadora Edir Sales permanecerá na vaga do Bloco 
Parlamentar PSD/PSB na Comissão Permanente de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, como membro titular, cessada a 
designação do Vereador Marcos Cintra;

II - a Vereadora Edir Sales permanecerá na vaga do Bloco 
Parlamentar PSD/PSB na Comissão Permanente de Educação, 
Cultura e Esportes, como membro substituto da Vereadora Marta 
Costa, cessada a designação do Vereador Marcos Cintra;

III - a Vereadora Edir Sales permanecerá na vaga do Bloco 
Parlamentar PSD/PSB na Comissão Extraordinária Permanente de 
Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da Juventude, 
como membro substituto da Vereadora Marta Costa, cessada a 
designação do Vereador Marcos Cintra;

IV - o Vereador Marcos Cintra ocupará a vaga do Bloco 
Parlamentar PSD/PSB na Comissão Permanente de Administração 
Pública, como membro titular, na vaga deixada pelo Vereador 
Domingos Dissei, a qual será assumida pelo Vereador Fernando 
Estima, enquanto perdurar o impedimento por licença automáti-
ca pela assunção da função de Secretário Municipal do membro 
titular;

V – o Vereador Marcos Cintra ocupará a vaga do Bloco Par-
lamentar PSD/PSB na Comissão Permanente de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente, como membro substituto do Ve-
reador Juscelino Gadelha, na vaga deixada pelo Vereador Domin-
gos Dissei, a qual será assumida pelo Vereador Fernando Estima, 
enquanto perdurar o impedimento por licença automática pela 
assunção da função de Secretário Municipal do membro titular;

VI - o Vereador Marcos Cintra ocupará a vaga do Bloco 
Parlamentar PSD/PSB na Comissão Extraordinária Permanente 
de Defesa de Direitos Humanos, Cidadania, Segurança Pública 
e Relações Internacionais, como membro substituto do Vereador 
Juscelino Gadelha, na vaga deixada pelo Vereador Domingos 
Dissei, a qual será assumida pelo Vereador Fernando Estima, 
enquanto perdurar o impedimento por licença automática pela 
assunção da função de Secretário Municipal do membro titular;

VII - o Vereador Marcos Cintra ocupará a vaga do Bloco 
Parlamentar PSD/PSB na Comissão Parlamentar de Inquérito RDP 
0043/2009, para investigar irregularidades no uso e ocupação do 
solo na Serra da Cantareira, a qual será assumida pelo Vereador 
Fernando Estima, enquanto perdurar o impedimento por licença 
automática pela assunção da função de Secretário Municipal 
do membro titular, cessada a designação do Vereador Marco 
Aurélio Cunha.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO

Fica(m) convocada(s) a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), 
a retirar a(s) Nota(s) de Empenho, no Viaduto Jacareí n.º 100 - 1.º 
subsolo – SGA-21 – Almoxarifado, no prazo de 3(três) dias úteis 
a contar da data desta publicação:

PROCESSO EMPRESA EMPENHO
933/2012 TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

507/2012

 CONVOCAÇÃO PARA RETIRADA DE NOTA DE 
EMPENHO.

Fica(m) convocada(s) a(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s), 
para retirar a Nota de Empenho, no Viaduto Jacareí nº 100 - 12º 
andar – Sala 1214 – SGA 22– Equipe de Pesquisa de Mercado e 
Fornecedores, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data 
desta publicação:

515/2012 EDOC CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA – 
NE 106/2012 – OST/PJ

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Edson Simões

 GABINETE DO PRESIDENTE
 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 INTIMAÇÃO Nº 930/2012 
INTIMADO: CELSO TADEU DE AZEVEDO SILVEIRA
Processo TC nº: 72.002.301.06-28
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ROBERTO 

BRAGUIM, em r. despacho exarado à fl. 188 do processo em 
referência, pela presente fica Vossa Senhoria intimado, na quali-
dade de responsável pelas impropriedades apontadas, à época, 
para conhecer das conclusões alcançadas pelos Órgãos Técnicos 
desta Corte, acerca do processo em epígrafe e sobre as irregula-
ridades ali apontadas, apresentar defesa, se assim o desejar, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação desta, nos ter-
mos do disposto na Lei Municipal nº 9.167/80 e no artigo 118, I 
c.c. o artigo 119, § 2º, ambos do Regimento Interno (Resolução 
nº 03/2002), assegurando-se, assim, o exercício da ampla 
defesa prevista no artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal.

Informo que os autos se encontram na Unidade Técnica de 
Cartório, Cadastro e Arquivo deste Tribunal, com vista a Vossa 
Senhoria, das 8h às 12h e das 13h30min às 17h.

Fica também Vossa Senhoria ciente de que, na ausência 
de manifestação tempestiva acerca dos fatos articulados no 
presente mandado, estes se presumirão verdadeiros, nos termos 
do artigo 39, § 2°, da Lei Orgânica deste Tribunal n° 9.167 de 
03.12.1980, c.c. o disposto nos artigos 302 e 334, IV, do Código 
de Processo Civil, sendo que os autos poderão ser julgados no 
estado em que se encontram. (a)Roseli de Morais Chaves - 
Subsecretária Geral.

 INTIMAÇÃO Nº 791/2012 
INTIMADO: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA SIG-

MA SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 
Processo TC nº: 72.005.334.01-89
Procedência: SAS
P.A. nº: 2001-0.178.080-6
Interessados SAS e Sigma System Segurança e Vigilância 

Ltda.
Assunto: Serviços de vigilância (Contrato nº 11/2001)
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro ROBERTO 

BRAGUIM, comunico-lhe que, em Sessão Plenária realizada 
em 07/03/2012, conforme v. Acórdão publicado no D.O.C. de 
23/03/2012, ACORDARAM os Conselheiros do Tribunal de Con-
tas do Município de São Paulo, por maioria, de conformidade 
com o relatório e voto do Conselheiro Roberto Braguim – Rela-
tor, bem como pelo voto da Conselheira Yara Tacconi, em julgar 
irregular o Contrato 11/2001, por vício insanável, não passível 
de convalidação.

Os autos encontram-se na Unidade Técnica de Cartório, 
Cadastro e Arquivo deste Tribunal, com vista a Vossa Senhoria, 
das 8h às 12h e das 13h30min às 17h.

Diante do exposto, fica Vossa Senhoria intimado(a), na 
qualidade de representante legal da empresa Sigma System Se-
gurança e Vigilância Ltda., para conhecer do quanto deliberado 
e oferecer Recurso, se assim o desejar, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação desta, nos termos do disposto na 
Lei Orgânica deste Tribunal nº 9.167/80 e seu Regimento Inter-
no. (a)Roseli de Morais Chaves - Subsecretária Geral

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO RO-
BERTO BRAGUIM 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação - SME
Objeto: Acompanhamento do Edital da Concorrência 

nº 01/SME/2012 – serviços de avaliação educacional externa 
em larga escala dos alunos do ensino fundamental da rede de 
ensino municipal de São Paulo – Prova São Paulo - 2012.

1) Tendo em vista que a Subsecretaria de Fiscalização e 
Controle – SFC e a Assessoria Jurídica de Controle Externo – 
AJCE, ambas desta Corte, ao analisarem a Concorrência nº 01/
SME/2012, promovida Secretaria Municipal de Educação, cujo 
objeto é a contratação de entidade especializada para opera-
cionalização dos procedimentos relativos à realização da Prova 
São Paulo 2012, suscitaram questões que, se não dirimidas 
devidamente, podem vir a comprometer a higidez do procedi-
mento em apreço;

2) Tendo em conta, de outra parte, que a abertura do pro-
cedimento dar-se-á aos 27 de junho próximo e que os pontos 
controversos levantados são de alta complexidade;

3) Assim, à luz desses aspectos e visando à preservação da 
própria Administração e dos eventuais participantes do certame 
em foco, acolho a proposta formulada pela Subsecretaria de 
Fiscalização e Controle - SFC, corroborada pela Assessoria 
Jurídica de Controle Externo – AJCE, para DETERMINAR, “ad 
cautelam”, a suspensão da Concorrência nº 01/SME/2012, até 
que afastados os senões apontados no Relatório de Acompa-
nhamento de Edital de fls. 382/390verso;

4) Ao Cartório para providenciar a intimação, por ofício e 
via fax, da Excelentíssima Senhora Célia Regina Guidon Falóti-
co, Secretária Municipal de Educação, e da Ilustríssima Senhora 
Maria Rita Falchi, Presidenta da CPL responsável pelo proces-
samento do certame em apreço, para conhecimento do teor 
deste despacho e manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
instruindo-se as respectivas intimações com cópia dos pronun-
ciamentos da Subsecretaria de Fiscalização e Controle – SFC e 
da Assessoria Jurídica de Controle Externo - AJCE.

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO RO-
BERTO BRAGUIM 

Ref.: Protocolo nº 052161 
Interessado: Aço Forte Segurança e Vigilância Ltda.
Objeto: Representação em face do Edital de Pregão Eletrô-

nico nº 13/12 – prestação de serviços de vigilância e segurança 
patrimonial com serviços de sistema integrado de segurança 
eletrônica por imagem, nas dependências das unidades da 
Companhia de Engenharia de Tráfego.

I - A empresa Aço Forte Segurança e Vigilância Ltda. inter-
pôs, perante este Tribunal, Representação em face do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 13/12, da Companhia de Engenharia de 
Tráfego – CET, cujo objeto é prestação de serviços de vigilância 
e segurança patrimonial com serviços de sistema integrado 
de segurança eletrônica por imagem, nas dependências das 
unidades da CET.

II - Tendo em conta, porém, que a peça foi protocolizada 
nesta Corte, em 21/06/12, após às 16:00 horas e que a abertura 
do Certame está designada para 22/06/12, às 10:00 horas, não 
há tempo hábil para o exame das alegações aduzidas.

III - Assim, em face da exiguidade do tempo, mas e com 
o intuito de não protelar a realização do Pregão, INDEFIRO o 
pedido de suspensão liminar do Certame, determinando, porém, 
à Companhia de Engenharia de Tráfego que se abstenha de 
adjudicar e homologar a licitação, até que os órgãos técnicos 
deste Tribunal se manifestem sobre eventuais irregularidades 
constantes do Edital.

IV - Dê-se ciência do presente despacho, por fax e por ofí-
cio, ao Senhor Diretor Presidente da Companhia de Engenharia 
de Tráfego e ao Pregoeiro, para que apresente as justificativas e 
esclarecimentos necessários, no prazo de 05 (cinco) dias.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
EDITAL DA CONVOCAÇÃO – REGULAMENTO ELEITORAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
ESCOLA DO PARLAMENTO
A Presidência da Escola do Parlamento da Câmara Munici-

pal de São Paulo, pelo presente Edital de Convocação e Regu-
lamento Eleitoral, com fundamento no que dispõe a Lei 15.506, 
de 13.12.2011 e os arts. 9º a 11. do Ato 1186/2012, torna públi-
ca a abertura do processo de indicação para preenchimento de 
dois cargos de Diretor Acadêmico da Escola do Parlamento, bem 
como convida a todos os interessados, servidores e entidades, 
para que procedam ao registro de candidaturas, consoante o pro-
cesso a seguir disposto: 1) 1 cargo de Diretor Acadêmico (art. 4º., 
III, da Lei 15.506/2011 c/c arts. 9º e 10 do Ato 1186/2012) – As 
inscrições de candidatura deverão ser efetuadas pessoalmente 
pelos interessados, por requerimento escrito, protocolizado entre 
os dias 25 de junho e 06 de julho de 2012, no horário compreen-
dido entre 10:00 hs. e 17:00 hs., na Secretaria da Escola do Par-
lamento, localizada no Viaduto Jacareí n. 100 – 13º. Andar – sala 
1302-A, nesta Capital. As eleições, por votação secreta, de que 
poderão participar todos os servidores efetivos e celetistas deste 
Legislativo, serão realizadas no dia 14 de agosto de 2012, das 
10:00 hs. às 18:00 hs., no andar térreo da Câmara, após o que 
será dado início à respectiva apuração pública pela Comissão 
Eleitoral. As atividades de divulgação e propaganda das candi-
daturas serão franqueadas, aos inscritos, a partir de 10 de julho 
de 2012, e observarão condições idênticas para todos eventuais 
candidatos. 2) 1 cargo de Diretor Acadêmico (art. 4º., III, da Lei 
15.506/2011 c/c art. 11. do Ato 1186/2012) – As indicações serão 
objeto de inscrição, por requerimento escrito contendo nome 
completo e dados de endereço e qualificação civil do indicado, 
recaindo sobre pessoa que preencha os requisitos legais e cons-
titucionais para nomeação, posse, e exercício funcional na Muni-
cipalidade de São Paulo, protocolizado entre os dias 23 de julho 
e 3 de agosto de 2012, no horário compreendido entre 10:00 hs. 
e 17:00 hs., na Secretaria da Escola do Parlamento, localizada no 
Viaduto Jacareí n. 100 – 13º. Andar – sala 1302-A, nesta Capital. 
As entidades promotoras das inscrições, por seus representantes 
legais, bem como as pessoas indicadas deverão comparecer 
pessoalmente à sala Sérgio Vieira de Melo, no primeiro subsolo 
do edifício sede da Câmara Municipal de São Paulo, no dia 14 
de agosto de 2012, às 15:00 hs., para a reunião formal à que se 
refere ao art. 11, § 3º., do Ato 1186/2012.

Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.
MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1191/12
Altera o artigo 9º do Ato 990, de 20 de julho de 2007, que 

regulamenta o inciso II do § 5º do artigo 43 da Lei nº 13.637/03, 
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 14.381/07.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exercí-
cio de suas atribuições legais, RESOLVE:

Artigo 1º Fica inserido parágrafo único ao artigo 9º do Ato 
990, de 20 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 9º. ...
Parágrafo único. Excepcionalmente, mediante justificativa 

do Gabinete do Vereador ou da Liderança, serão reembolsadas 
as despesas com telefonia fixa, móvel, móvel especializada, 
provedor de acesso à internet e hospedagem de página eletrô-
nica, comprovadas com a apresentação, no original, de segunda 
via ou via obtida pela internet, desde que esses documentos 
contenham todos os elementos necessários à conferência dos 
valores que estão sendo cobrados e evidenciação da natureza 
da despesa (NR)”

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 04 de junho de 2012.
ATO Nº 1192/12
Acrescenta o inciso XI ao artigo 3º do Ato 971, de 09 de 

maio de 2007, que regulamenta o artigo 43 da Lei nº 13.637/03, 
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 14.381/07.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exercí-
cio de suas atribuições legais, RESOLVE:

Artigo 1º Fica inserido o inciso XI ao artigo 3º do Ato nº 971, 
de 09 de maio de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 3º. ...
...
XI – despesas com a emissão de kits de certificação digital 

do padrão ICP-Brasil, para os Vereadores que assumiram o 
mandato depois de iniciada a Legislatura referente ao quadriênio 
2008/2012 ou que tiveram o documento extraviado até a edição 
da Decisão de Mesa nº 1393, de 27 de março de 2012, sendo que 
a renovação da assinatura digital após o vencimento do prazo 
de validade do certificado será realizada às expensas da Câmara 
Municipal de São Paulo (NR)”

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 04 de junho de 2012.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
ADIANTAMENTO DIRETO – PAGAMENTO DE DIÁRIAS PARA 

SERVIDORES
Paulo Augusto Baccarin - RF 11073 – Proc. 586/12
Em face dos elementos constantes dos presentes autos e 

tendo em vista o memorando 102/GAB/PRES/12, AUTORIZO a 
concessão de numerário, observadas as formalidades legais, 
na forma de adiantamento direto, para o servidor Procurador, 
Paulo Augusto Baccarin, RF 11073, que viajará para Brasília – DF, 
no dia 11/06/12, retornando no mesmo dia, acompanhando o 
presidente desta Edilidade em visita institucional ao Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, Antonio Dias Toffoli e ao Ministro 
de Justiça, José Eduardo Martins Cardozo, fundamentado nos 
artigos 2º, II, e 6º, § 2º, do Ato 946, de 23 de dezembro de 2006.

a) a dispensa de ponto do servidor no dia 11/06/12, na 
forma do Decreto regulamentador 48743/07 e dos Atos 832/03 
e 1024/08.

Alerto para o prazo de prestação de contas, conforme dis-
posto no artigo 23, do ato mencionado na letra “a” acima.

ADIANTAMENTO DIRETO – PAGAMENTO DE DIÁRIAS PARA 
SERVIDORES

Marcelo Alfredo - RF 80509 e Outro – Proc. 584/12
Em face dos elementos constantes dos presentes autos e 

tendo em vista o memorando 101/GAB/PRES/12, AUTORIZO a 
concessão de numerário, observadas as formalidades legais, na 
forma de adiantamento direto, em nome do primeiro indicado 
abaixo, para atender despesas com diárias de viagem do 3º Sar-
gento PM. Marcelo Alfredo, RF 80509 e do Tenente PM Gilberto 
Tsutomo Ito, RF 80499, que viajarão para Brasília – DF, no dia 
11/06/12, retornando no mesmo dia, onde farão a segurança do 
Presidente desta Edilidade em visita institucional ao Ministro do 
Supremo Tribunal Federal Antonio Dias Toffoli e ao Ministro de 

Justiça José Eduardo Martins Cardozo, fundamentado nos artigos 
2º, II, e 6º, § 2º, do Ato 946, de 23 de dezembro de 2006.

Alerto para o prazo de prestação de contas, conforme dis-
posto no artigo 23, do ato acima mencionado.

DISPENSA DE PONTO DE SERVIDOR PARA PARTICIPAR DO “I 
CONGRESSO NACIONAL DA FENALEGIS”

Lilian Cristina Guilhem Pereira – RF 11011 – Proc. 661/02
À vista do pedido de afastamento formulado à fl. 128, DEFI-

RO, na forma do Decreto Regulamentador 48743/07 e dos Atos 
832/03 e 1024/08, a dispensa de ponto de Lilian Cristina Guilhem 
Pereira, RF 11011, para participar do “I CONGRESSO NACIONAL 
DA FANALEGIS”, nos dias 24 e 25 de maio de 2012, sem ônus 
para a Edilidade.

O afastamento dar-se-á sem prejuízo dos vencimentos e de-
mais vantagens, computando-se o referido período como efetivo 
exercício, devendo o servidor apresentar no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados de sua reassunção, documentos comprobatórios 
de sua participação nas atividades desenvolvidas.

PERMANÊNCIA DE FUNÇÃO GRATIFICADA
Àlvaro Luiz Pinto Pantaleão – RF 11116 – Proc. 592/12
Carlos Henrique Barbosa Nunes – RF 10867 – Proc. 624/12
Soraia Lúcia Ferreira – RF 10896 – Proc. 593/12
Vilma de Oliveira Mendonça – RF 11033 – Proc. 610/12
Com base nas informações constantes dos presentes autos e 

com fundamento no art. 19 da Lei 13637/03, com a redação que 
lhe foi conferida pelo art. 8º da Lei 14381/07, e no inciso XLVI do 
art. 1º do Ato 832/03, DEFIRO a permanência da função gratifica-
da correspondente à FG-2 aos requerentes.

Valdemaria Cândida Rocha dos Santos – RF 10839 – Proc. 
614/12

Com base nas informações constantes dos presentes autos e 
com fundamento no art. 19 da Lei 13637/03, com a redação que 
lhe foi conferida pelo art. 8º da Lei 14381/07, e no inciso XLVI do 
art. 1º do Ato 832/03, DEFIRO a permanência da função gratifica-
da correspondente à FG-1 à requerente.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Hélio Antonio Franceschelle – RF 10921 – Proc. 1313/11
À vista das informações constantes dos presentes autos e 

em conformidade com as disposições do Ato 1008/07, INDEFIRO 
a solicitação de pagamento de adicional de insalubridade ao ser-
vidor Hélio Antonio Franceschelle, RF 10921, com base no laudo 
de fls. 14 e 15 do Processo 1313/11.

Renato Kazuo Nishikawa Tanaka – RF 11343 – Proc. 1311/11
À vista das informações constantes dos presentes autos, 

bem como da manifestação de SGA.8 – Secretaria de Assistência 
à Saúde, e em conformidade com as disposições do Ato 1008/07, 
INDEFIRO a solicitação de pagamento de adicional de insalubri-
dade ao servidor Renato Kazuo Nishikawa Tanaka, por falta de 
amparo legal.

Luís Antonio Tramontin – RF 52131 – Proc. 1312/11
À vista das informações constantes dos presentes autos e 

em conformidade com as disposições do Ato 1008/07, DEFIRO a 
solicitação de pagamento de adicional de insalubridade ao servi-
dor Luís Antonio Tramontin, RF 52131, pelo grau médio de 20% 
(vinte por cento) do QPL-1, a partir de 24 de novembro de 2011.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DESENTRANHAMENTO DE CERTIDÕES
Fernanda Estaiano – Proc. 525/12
Autorizo o desentranhamento solicitado às fls. 09 dos pre-

sentes autos, observando-se o contido no Manual de Processos 
e a legislação em vigor.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Andre Bitencourt Lopes – RF 11368– Port. 2916/12
Helio Hideki Takahashi – RF 11123 – Port. 2917/12
Deferidos.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E SEXTA-PARTE
Alexandre Coelho Ribeiro – RF 10829 – Port. 2918/12
Antonio Carlos Fernandes Lima Junior – RF 10930 – Port. 

2919/12
Salette Miranda Nunes – RF 10845 – Port. 2920/12
Deferidos.
CERTIDÃO
Aurélio Nomura - Proc. 846/08
Dalton Silvano do Amaral – Proc. 673/10
Deferido. Providenciada as certidões solicitadas ficando 

à disposição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
ANA CAROLINA DIAS DA SILVA – RF 28.626
CLAYTON JOSE DOS SANTOS – RF 28.964
DANILO VITORINO TOSI – RF 28.415
ELISEU BOMBONATTO – RF 26.964
FERNANDA MARTINS PINTO RESENDE GOTIJO – RF 28.991
FRANCISCO JOCIMAR ALVES DE ANDRADE – RF 28.872
IVALDO DA SILVA – RF 25.985
JENNIFER ELIAS DE ALMEIDA – RF 28.818
LARISSA CARLOS PEREIRA – RF 27.205
MARCELO EDUARDO RODRIGUES SALES – RF 28.228
MARCELO PERES – RF 27.692
MARCIA RODRIGUES FERREIRA – RF 29.026
MARIA MADALENA SAMPAIO OLIVEIRA – RF 28.816
PAULO ROGERIO PEREIRA DE LIMA – RF 28.774
SILVANA BUENO – RF 25.911
SILVIO BIANCHI ROMASANTA – RF 28.403
Férias indenizadas incluídas em Folha de Pagamento Geral 

de Maio/12, em conformidade com os Atos 1099/09 e 1176/12.
ADEMIR GEOVA DA SILVA – RF 26.291
ADRIANA NOGUEIRA PEDROSO – RF 28.296
ANGELO DALLA MARTA NETO – RF 26.596
BENEDITA BARROS LEITE – RF 28.866
BENEDITO ANTONIO MARCELLO – RF 24.373
CARLOS ANTONIO GIRON – RF 29.032
CELIA TERRANOVA MAURO – RF 27.724
DANIEL FUNCIA DE BONIS – RF 28.839
ELIANI FERNANDES BRANDÃO – RF 29.015
JOAO ALEXANDRE DA SILVA FILHO – RF 23.053
JOSE ANTONIO JANTALIA – RF 24.801
JOSE ELIAS PIRES LOPES – RF 27.627
LUCIANA MARTINES – RF 28.787
LUIARA FERREIRA DINIZ – RF 28.721
MARCELO OLENOSKI BIAGINI – RF 27.555
MARCIO BENTO VILLALVA – RF 28.372
MARCUS VINICIUS ROSSLER DE FREITAS – RF 28.448
MIRIAM HERMOGENES DOS SANTOS – RF 26.853
PAULO ROBERTO MORAES MANSO – RF 28.391
SILVIO KELLO DE FREITAS – RF 26.297
TAKAHISA YAMAMOTO TSUTSUMI – RF 27.508
Férias indenizadas incluídas em Folha de Pagamento Geral 

de Junho/12, em conformidade com os Atos 1099/09 e 1176/12.

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 22 DE JUNHO DE 2012 - SEXTA-FEIRA
09:00 – 12:00 horas
Reunião com o Movimento Idosos Solidários
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS (“Sala B”)
Vereador Natalini - PV
09:00 – 18:30 horas
Simpósio com a Associação Brasileira de
Esclerose Lateral Amiotrófica (ABRELA)
Salão Nobre - 8° andar
Vereador Donato - PT
10:00 – 11:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de
Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
Sala Tiradentes - 8° andar
Vereador Tião Farias - PSDB
10:00 – 13:00 horas
Sessão Solene para a Entrega do Título de
Cidadão Paulistano a Dom Orani João Tempesta
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Goulart - PSD
11:30 – 14:00 horas
Assembleia Geral Permanente do Sindicato dos Servido-

res da Câmara Municipal de São Paulo
e do Tribunal de Contas do Município de São Paulo 

(Sindilex)
Auditório Freitas Nobre Térreo - externo
Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal de São 

Paulo (Sindilex)
13:00 – 18:00 horas
EDUCOM – Rádio e a Democratização da Comunicação
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Carlos Neder - PT
14:00 – 15:30
Reunião com o Conselho Tutelar
Sala Luiz Tenório de Lima - 1° SS (“Sala C”)
Vereadora Juliana Cardoso - PT
14:00 – 18:00
Curso sobre Cerimonial Público
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS (“Sala A”)
Escola do Parlamento
17:00
Sessão Solene para a Entrega da Salva de Prata ao
Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo, em 

Homenagem ao Dia dos Aeroviários
Av. Washington Luis, 6979 – Santo Amaro
Vereador Cláudio Prado - PDT
18:00 – 22:00
Convenção do Partido da República (PR)
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Antonio Carlos Rodrigues - PR
19:30 – 22:00
Encontro para a Palestra sobre o Livro
“População em Situação de Rua – Um Olhar sobre a 

Exclusão”
Salão Nobre - 8° andar

Sala Tiradentes - 8º andar
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo
19:30 – 22:00
Sessão Solene em Comemoração aos 50 Anos da Rino 

COM
Plenário 1° de Maio - 1° andar
Vereador Floriano Pesaro - PSDB


